
     TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 38 da Lei n. 6.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, 10 c 12, da Portaria PRES n. 68, datada de 14 de fevereiro de 2008, bem como a indicação contida no formulário protocolado sob o n. 25471/ 2013, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR à servidora GisLENE GOULART DE Souza, Analista Judiciário, para substituir EpMaRKSON Ferrera DE Araújo, Chefe da Seção de Procedimentos Cartorários, no eríodo de 22 à 26 de abril de 2013. em vittude de licença médica do 

P 
> ç titular. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Goiânia, 3 de maio + 2013. 
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     SAULO RICARDO DE/OLIVEIRA FREITAS 
Diretor-Geral


